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Oficio n" 90/2025/Gabinete do Presidente CMM

Manhumirim lMG,28 de novembro de 2025

Ao Senhor
Sérgio Borel Corrêa
Prefeito Municipal de Manhumirim
Manhumirim - MG

Assunto: Encaminha proposição lei - reunião de27ll\12025

Senhor PreÍ'eito.

Venho pelo presente, encaminhar a Vossa Excelência aS proposições de lei, aprovadas pelos

Nobres Edis, na Sessão Pública de 2111112025, para sua apreciação e providências nos termos da Lei
Orgânica Municipal, confome relação a seguir:

I : Proposição de lei n" 1.926/25, que "dispôe sobre a autorização da concessão de 'auxílio transporte' aos

cstudantes de cursos superiores, técnicos e cnsino supletivo, e dá outras providências".

Atenciosamente,

Vereador A de Jesus Nascimento
Presidente C Municipal de Manhumirim

clÍsü
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L'ÀM 1RA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM ,

ESTADO DE MINAS GERAIS

PROPOSI(. r\() t)l: I.l'lt N4LTNICIPAL N' 1.9262025.DE21 DE NOVEMBRO DE2025

Dispõc soL.re a autorização da concessão de 'auxílio
transportc' aos estudantes de cursos superiores. técnicos e

cnsino supletivo. e dá outras providências"

O Povo do rntrnicipirl cle Nlanhumirim. Estado de Minas Gerais. por seus representantes na

Câmara N{unrcipal tlc Manhu,rir'lr.n aprur a. e eu Prelêito Municipal sanciona a seguinte lei:

Art. l" Fica o Município de Vanhumirim autorizado a conceder "Auxílio Transporte" aos
estudantes locais.

§1" O "-{urrlir) lràns}ror1r'^ r,odc'rá ser concedido aos estudantes que residam em
Maúumirim e que e'ste.jam regularmenle matriculados nos seguintes cursos:
I- Curso Superior (universitário ). quando não ofertado no Município de Manhumirim. e o
estr,ldante prccisar se deslocar pâra outro município para Íieq'Jentar as aulas;
II - Curso Irjcnict,. pre\!'ncirl. quando não ofertado no Município de Maúumirim, e o
estudante prccisal se cieslocar' paia ()utro r.runicípio para frequentar as aulas;
III - Ensino Suplctiro. desLlc quc a nrodalidade não seja olêrecida no N{unicipio de

Manhurnirim.

§2' O "Auxiii,r lrilnsporte" somente poderá ser concedido aos cursos presenciais, não se

considera clu i() l,rc:;enci:,: t 'rodalidadc de ensino a distância.

§4" A conccssiro .lo ".\uxilio I ransporte" será para os estudantes que comprovem
necessida,le ,le tlt'r.loçrn rcnl, iram outra cidade em razÀo da falta de ofeÍa do curso em
Manhumirirn.
Art.2'O periodo de concessio do "Auxilio'fransporte" será de até no máximo do período
09 (nor.e) meses a cada ano lclivo. observadas as condições e critérios estabelecidos nesta
Lei e demais rcgulamentações próprias.

Art. 3" ['tr {lizcr.jLrs lr' -'{,rrriir- 'l ransporte". o estudante deverá preencher os seguintes
requisitos.

I - Ser residente no \4unicípi.r de Manhumirim;
II - Estar matricrrlu'ir er:r Cirr-<o Superior, Curso Técnico ou Ensino Supletivo, conforme
previsto rro \rt. l' lc:rtlr Ici. comprovado por atestado de matrícula ou documento
equivalente lirrnecido pela i:rstiluição de ensino a ser entregue na sede da prefeitura
Municipal dc Manhumirim.
lll - Cornpror ar residência no Município de Manhurnirim, por meio de documento oficial
recente. conro conta dL' lrrz or i hgua:
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§3'O curso tócnico deverá estar inscrito no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (INEP).
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IV - C'ompror,ar que o curso não é oÍ'erecido no Municipio de Manhumiriml
V - Aprcs.',r::r cstudo sociocconômico, realizado por assistente social. que comprove a

ncccssiJrde ç1,.; ;1i11ilio. c()nl hir\c na renda Íàmiliar mensal de aié 03 (três) saliirios-mínimos.

Art. .1" O valor do "Auxilio lransporte" será deÍlnido anualmente por Decreto Municipal.
obsen,antlo as condições linrurcciras do Município e as necessidades dos alunos.

Art. 5' O au.rilio se; á pagt) nr! rsalmente, diretamente ao beneficiario ou, em caso de menor,
ao responsável legal.

-{rt. ó" O eslr.rdantc quc dcscjar solicitar o "Auxílio Transporte" deverá preencher a Ficha
de Inscrieão. que estari'r tiislxrnível na Secretaria Municipal de Educação, e anexar os

seguintes doc unr enlos:

I - Documento de identidade e CPF;
II - Comprovante de matrícula no curso:
III - ('omprovante de residência no Município de Maúumirim;
IV - Comprolanle Je rcnllâ tiuriliar. referente aos últimos três meses;
V - Declaraçào de clue as inli'inrações Íbmecidas são verídicas, com ciência das penalidades

legais em caso de ialsilicaçào:
VI - Contrah tlrmado com a empresa ou meio de transporte que realizará o trajeto entre a
resiCência do estudante e a inslituição de ensino. com os devidos custos mensais.

§1' () p.11)ge;;;1 cle selecào rei:i lcalizado em três etapas:

I - Análisc documer.rtal. conÍirmre os requisitos previstos nesta Lei;
II - l'.ntreYista con] o r'studante, quando necessário, para avaliação da situação

sociocconônr ica:
III - Visita domiciliar. s\r c('rsi(leÍada necessária pela equipe da Secretaria Municipal de
Assistôncia Social.
Art. 7" A concessão do "Auxílio Transporte" poderá ser suspensa nas seguintes situações:
I - Caso o estudânte teúa tie,quência inferior a 7070 (setenta por cento) das aulas;
ll - C'aso haja trancamento ou cancelamento da matrícula;
III - Caso o estudante nrrrde ric'nrunicípio de residência;
IV - ('aso o cstudame se ruscrte ,las atividades acadêmicas por período superior a 30 (trinta)
dias sem justiÍicativa válida.

Art. 8'A quantidade de benc{iciários a serem conlemplados pelo "Auxílio Transporte" será

definido iir.nralmente por I)c,. rcto Municipal. conÍbrme a disponibilidade orçamentária do
Município pri'\ istà (lrn I..i.

Art. 9" O "Aurílio l'ransporte ' será pago diretamcnte ao estudante, ou seu responsável legal,
por meio de depósito banciiliti cnl conla corrente ou poupançq que deverá ser indicada pelo
bcncllciário.

Art. l0' Os

mensalmenle.
estudantcs bt:ncticiários do
comprovantc (lc pagamento

Transporte" deverão apresentar,
ao transporte utilizado para o

"Aurilio
rcÍcrente
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deslocamcnto à institLriçl-ur dc cnsino, diretamente nas sedes da Secretaria Municipal de
Educaçào or da Sccrctrrrin \lrrnicipal de Assistência Social, conforme orientações da

Prefcitura.

§1" C) conrprrl ar)tc .le p.lganrcnto deverá ser apresentado até 5 (cinco) dias após a Prefeitura
Municipal realizar o pagarncnt() do auxílio no mês vigente, a tlm de garantir a continuidade
do benc{icic, il() lrô5 sclllrinlc.

§2' O não envio do colrprovante de pagamento no privo estipulado implicará na suspensâo

do "Auxilio I'ransportc" atc a regularização da documentação, conforme a análise das

Secretarias )V[unicipais.

Art. I t" (,) r ukrr tkr " \trxílir' I ransporte" será limitado a aÍé 50oÁ do valor gasto com o

transportc de cada csludantc. sendo deÍlnido anualmente por meio de Decreto Municipal, de

acordo conr as conrlições financciras do Município e a disponibilidade de recursos na Lei
Orçamentár:u Anuai (1.0A ).

Art. 12" ()s cstLrdlntcs l.orcllciários do "Auxílio Transporte" deverá apresentar.

trimestralmente . compro\anle de tiequência escolar emitido pela instituição de ensino,
atcstando clue o aluno nlillltc\ e a liecluência mínima erigida, a fini de garantir a continuidade
do beneÍlc io.

Art. lf" O '.\Lrrilio L.trs \',rle " poderá ser revisto a qualquer momento, caso sejam
identillcatlas alteraçr-rcs nas conrlições socioeconômicas do estudante, nas informações
prestadas ou no cumprimento das condições estabelecidas nesta Lei.

Art. I -1" O estutlarrte que lirmecer informações falsas ou omitir dados relevantes para a
obtenção,lo " \Lrr,íi'o Iriu)sp,\rrc" estará sujeito a penalidades, incluindo:

[ - Cancelanrer to inrediato do bcneticio:
II - Reembolso dos valorcs p:rros indevidamente. acrescidos dejuros e correção monetáriai
Ill - Rcsponsabilizaçào cir il c criminal, conforme a gravidade da infração.

Art, 15" C)s cstutluntcs cc'r,r tltliciência ou mobilidade reduzida terão prioridade no
recebirnento ilo "Âurílio 'l ransporte". podendo ulilizar o valor do beneficio para o custeio
de lranspone adaptado ou espccial. se necessário.

Art. 16' O rcsultaclt, linal do processo seletivo para concessão do "Auxílio TranspoÍe" será

divulgado publicanrertc. s!'n.l() :llxado em local visír'el na sede da Prefeitura Municipal e

disponível no 1.lortal da tlanspl'ôncia do rnunicípio.

[ - Maior rtúmcro clc rlcpcndc|lc- no núcleo Íarniliar',lo estudante;
II - Estudante malriculado cilr curso de maior carga horária ou de maior relevância para o
desenvolvimcnto pro lissional no nrunicípio;
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Art. 17" [']nr caso dc errpatc cntre candidatos ao "Auxílio Transporte", será adotada a
seguinte ordcnr de critóriils de tlesempate:

I
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lll - Maior tempo clr: r.'si Iônçia no município;
IV - N'Íaiol itl;rdc clo eslutlantt r caso o auxílio seja destinado ajovens em idade mais avançada
e com maior clificuldade de acesso a recursos);
V - llstudante que não tenha recebido o auxílio em anos anteriores, priorizando aqueles que
nunca Íbranr honeÍlciados. para garantir uma distribuição mais ampla;
VI - Estudante que nào possua veículo próprio ou que, mesmo possuindo, não tenha
condiçôes Ílnanceiras dc nr.urtê-lo cm luncionamento.

Art. 18" As clcspesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria, vincultrndo
sua cl'etivaçi,, à previsào legal descrita na l-ei Orçamentária Anual.

Art. 19" [-.stír ] ei enlra err lilor rra data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Cârnara N{unicipurl cle Manhumirin.r, aos 27 de novembro de 2025

Vcr' a:rdre J. Nascimento
Presidente

Vef . Priscila Knup
Secretária
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